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Art. IQ - Fica • Peder Executiva autarizad» a canceder, n» ex«r-
cíci» de l 961, a* "LAR VICENTINO", uma subvençã» áe
Cr.$l 000 000,00 (HUM MZLH&) DE CRUZEIROS) destinada à
c»nclusâ« ao abriga à velhice a à criança desvalida.

Art. 22 - As despesas clec«rrentes cara a presente lei, serã» pr ^
c»nta de verbas preprias ávtaáas na Lei Orçamentaria -
para o exercíci» de l 961»

Art. 3fi - Esta Lei entrará em vig»r na data de sua publicaçã»,re
v«ga*as as áisp»siç»es em c»ntrárl».

Sala das Sessíes, em 25 *e «utubr» áe l 960

a) - MIGUEL PASQUARELLI
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